
 
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´ANNA  
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM MANUTENÇÃO DE AERON AVES 

 
EDITAL PARA A AVALIAÇÃO COM VISTAS À VERIFICAÇÃO DO  
EXTRAORDINÁRIO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS (EXAME DE 
PROFICIÊNCIA) 
 

PARA O 1º SEMESTRE DE 2012 
 
O Professor Raul Virginio da Silva Filho, Secretário Geral do Centro 
Universitário Sant’Anna, no uso de suas atribuições e por ordem do Prof. 
Marco Antonio Placucci, Pró-Reitor Acadêmico do Centro Universitário 
Sant’Anna, torna público o presente EDITAL, que regerá o Processo de 
Avaliação com vistas à obtenção do extraordinário aproveitamento de 
estudos, de acordo com o art. 47, § 2º da LDB. “Os alunos que tenham 
extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de 
provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração de seus cursos, de 
acordo com as normas dos sistemas de ensino”, assim regulamentado:  
a) no período de 27 de fevereiro a 02 de março de 2012  estarão abertas 
as inscrições para os exames de proficiência indicadas neste Edital para os 
alunos do 6° semestre do curso superior de Tecnolog ia em Manutenção de 
Aeronaves nas seguintes disciplinas: 
1) Práticas de Oficina de Célula; 
2) Práticas de Oficina de Motores; 
3) Práticas de Oficina de Aviônicos. 
 
b) As provas serão para os alunos que possuem o Certificado da Habilitação 
Técnica (CHT) ou o Certificado de Capacidade Teórica (CCT) de Mecânico 
de Manutenção Aeronáutica. Ambos os certificados são fornecidos pela 
ANAC (Agência Nacional de Avião Civil), nas respectivas modalidades de 
“Grupo CÉLULA”, “GRUPO MOTO-PROPULSOR” e “GRUPO AVIÔNICOS”. 
Obs.: Serão considerados aprovados os alunos que conquistarem a nota 
igual ou superior a 6,0 (seis inteiros) e estarão dispensados de freqüentar 
a(s) disciplina(s), objeto da avaliação.  



 
c) os procedimentos deverão ser repetidos semestre por semestre. Os 
resultados são válidos apenas para o semestre em que o aluno estiver 
matriculado. 
 
d) As inscrições poderão ser feitas no Setor de Atendimento ao Aluno 
(térreo do bloco I), com a taxa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), por 
disciplina, a ser paga na Tesouraria (térreo do bloco I). 
 
e) As inscrições somente poderão ser feitas, com juntada dos respectivos 
certificados emitidos pela ANAC. 
 
f) A Banca Examinadora Especial deverá conter no mínimo, 3 (três) 
professores do curso, do qual o coordenador será o presidente.  A avaliação 
deverá ser registrada em papel ou outra forma, de modo a poder ser 
arquivada no prontuário do aluno. 
 
g) O aluno considerado aprovado na referida avaliação ficará aprovado na 
disciplina correspondente, para aquele semestre solicitado, não havendo 
necessidade de freqüência às aulas da mesma. O resultado valerá apenas 
para o semestre em que o aluno foi submetido à avaliação. O conteúdo da 
avaliação deverá ser circunscrever ao conteúdo a ser exigido na sala de 
aula para todos os alunos daquela turma. 
 
h) A eventual aprovação não dá direito à solicitação de proporcionalidade no 
valor da mensalidade/semestralidade. 
 
i) A realização das provas será feita no dia 08 de março de 2012 , com início 
às 19h e 10 min. (noturno), no laboratório do Curso de Tecnologia em 
Manutenção de Aeronaves, bloco K. 
 
j) A data da divulgação dos resultados será comunicada no dia das 
avaliações e será afixada nos quadros internos de aviso do bloco k. 
E, para constar, assina o presente Edital, tornando-o público para todos os 
efeitos de direito. 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2011 
 
Prof. Raul Virginio da Silva Filho 
Secretário Geral 
 


